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CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO;

A Instituição solicita reconsideração do Parecer dado

na Indicação n9 235/87 CEE-CEnE, sobre correçao de defasagem no

29 semestre/87.

2. APRECIAÇÃO;

A Instituiçãofem seu Oficio n9 003/88, reconhece que

cometeu uma irregularidade no preenchimento de suas planilhas,

apropriando valores inexatos em sua receita, o que ocasionou um

superavit operacional, injustificando o pedido de correçao.

Realmente, constatamos no formulário n9 08 (f Is. 365)

que a soma total da 2a. semes trai idade, Cz$ 8.282,00, esta equi-

vocada, pois conforme explicação dada anteriormente à fls. 339,

verificamos que o calculo da mensalidade escolar é dado pela for

ma: numero de horas/aula Cem media 30 horas/aula multiplicado pé

Io valor da hora/aula que em setembro era de Cz$ 384,23).

Esta operação totaliza, para os 450 alunos pagantes

do curso, o seguinte valor:

450 alunos x 30 horas/aula x Cz$ 384,23 = Cz$ 5.187.000,00

Este numero e significativamente inferior ao acusado

nos formulariosn9 08 e n9 04, apresentando, portanto, a Institui-

ção, um déficit operacional.

A Instituição praticou no 19 semestre/87, valores reja

justadcfrde acordo com o índice legal, a saber:

índ ice
i 29 semestre/86 19 semestre/87 Reajuste

valor da hora/aula - Cz$ 104,00 Cz$ 257,00 147%

Portanto, aplicando os valores corretos em seu formu-

lário n9 04 (fls. 360) chegamos a uma( conclusão que com 24% de

correção/ a Instituição atinge o equilíbrio.

Quanto ao 29 Grau, a Instituição praticou os indice;

legais e fica confirmado os valores da Indicação CEE-CEnE

235/87.
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3 . CONCLUSÃO; -

Pelo exposto,reconsideramos parcialmente a solicita-

ção da Instituição, concedendo uma correçao de defasagem de 24%

para os seus cursos de Engenharia Civil e Mecânica, para ser a-

plicado a partir da Ia. mensalidade de 1988, fixando assim a men
/ ' ~salidade de dezembro para base de calculo.

Cur só

Engenharia Civil e Mecânica

Mensalidade dezembro/87

Cz$ 606,00

Sajb Paulo, 4/2/38

a) Nelson Boni /Ja tyr \Eduardo Schall
Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsguale" em IQ de fevereiro de 1988.

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


